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INDICAGAO Nº (1( 3/2026 

Ementa: Indica ao Poder Executivo o encaminhamento de Projeto de Lei 

que disponha sobre a criação do Programa Municipal Bolsa Atleta, 

destinado ao apoio a atletas e paratletas do Municipio de Afranio/PE. 

Senhor Presidente, 

A Vereadora Romayne Brito de Macedo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

com fundamento na Lei Organica Municipal, especialmente no art. 7¢, XIV, que dispde 

sobre a competéncia municipal para realizar programas de apoio as praticas desportivas, 

vem, respeitosamente, apresentar a seguinte INDICAGAO, ao Excelentissimo Senhor 

Prefeito Municipal, para que encaminhe a esta Casa Legislativa Projeto de Lei dispondo 

sobre a criagdo do Programa Municipal Bolsa Atleta, no âmbito do Municipio. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo a instituição do 

Programa Municipal Bolsa Atleta, com o objetivo de valorizar e apoiar atletas, paratletas 

e atletas-guia participantes do desporto de rendimento. 

Nos termos do art. 72, inciso XIV, da Lei Organica Municipal compete ao Municipio 

realizar programas de apoio as práticas desportivas, sendo legitima e necesséria a 

implementagdo de politicas publicas voltadas ao incentivo do esporte. 

A criação do referido programa visa: 

* Garantir manutengdo pessoal minima aos atletas; 

* Assegurar condições adequadas para dedicagdo ao treinamento esportivo; 

« Viabilizar a participação em competições de ambito regional, estadual, nacional 

e internacional; 

* Promover o esporte como instrumento de inclusão social e formação cidada; 

« Incentivar jovens talentos e fortalecer o esporte local. 

O esporte, além de contribuir para a saude fisica e mental, representa importante 

ferramenta de transformagdo social, disciplina e oportunidade para criancas, jovens e 

adultos. 

Ressalta-se que a iniciativa legislativa para criagao de programa que implique impacto 

financeiro e previsão orgamentaria compete ao Chefe do Poder Executivo, razdo pela 

qual a presente proposição se apresenta na forma de Indicagéo, instrumento adequado 

para sugerir a adoção da medida, respeitando-se o principio da separação dos Poderes. 
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Diante do relevante interesse publico envolvido, solicita-se que o Poder Executivo avalie 

a viabilidade técnica e financeira da proposta e encaminhe a esta Casa Legislativa o 

respectivo Projeto de Lei. 

Atrânio Q deJY\/O'\ f((} 2026. 

ROMAYNE BRITO DE MACEDO 

VEREADORA 
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